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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2011
DESPESAS MEDICAS . COMPROVAGCAO.

A deducdo com despesas médicas é admitida se comprovada com
documentacdo héabil e idonea. O beneficiario dos tratamentos é aquele em
nome de quem os recibos foram emitidos, a ndo ser que dos documentos conste
expressamente a indicacao de outra pessoa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao Recurso Voluntario para restabelecer as deducGes das despesas médicas
com as profissionais Maria Teresa Reginato, Arizia Bicudo Lemos, Yanne Ferreira Santos e Ana
Maria Coutinho.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuguerque de Brito - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,
Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).

Relatério

A seguir transcreve-se o relatério do acorddo n° 03-78.513 da 3% Turma da DRJ
em Brasilia/DF (fls. 74 e segs.).

“Para 0 sujeito passivo em epigrafe foi emitida Notificacdo de Langamento do Imposto
de Renda da Pessoa Fisica — IRPF (fls. 03-08), referente ao(s) exercicio(s) 2011, ano(s)-
calendario 2010, por Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil. Apés a revisdo da
Declaracéo, foi apurado saldo de imposto a pagar de R$8.865,59, mais multa de oficio
de 75% e juros de mora.

O lancamento acima foi decorrente da seguinte infragéo:
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 Exercício: 2011
 DESPESAS MÉDICAS . COMPROVAÇÃO. 
 A dedução com despesas médicas é admitida se comprovada com documentação hábil e idônea. O beneficiário dos tratamentos é aquele em nome de quem os recibos foram emitidos, a não ser que dos documentos conste expressamente a indicação de outra pessoa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para restabelecer as deduções das despesas médicas com as profissionais Maria Teresa Reginato, Arizia Bicudo Lemos, Yanne Ferreira Santos e Ana Maria Coutinho.  
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
  A seguir transcreve-se o relatório do acórdão nº 03-78.513 da 3ª Turma da DRJ em Brasília/DF (fls. 74 e segs.). 
�Para o sujeito passivo em epígrafe foi emitida Notificação de Lançamento do Imposto de Renda da Pessoa Física � IRPF (fls. 03-08), referente ao(s) exercício(s) 2011, ano(s)-calendário 2010, por Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil. Após a revisão da Declaração, foi apurado saldo de imposto a pagar de R$8.865,59, mais multa de ofício de 75% e juros de mora. 
O lançamento acima foi decorrente da seguinte infração: 
/

/

Enquadramento legal nos autos. 
A contribuinte apresenta impugnação, na qual, em síntese, expõe os motivos de fato e de direito que se seguem: 
Desconhecia a obrigação de comprovação de endereço do profissional. Estão sendo anexadas as declarações dos profissionais, com a comprovação do endereço, e a identificação do paciente. �

Após análise, a DRJ acatou parcialmente os argumentos da contribuinte. Do voto do acórdão recorrido: 
�O litígio versa sobre a infração de Dedução Indevida de Despesas Médicas, a qual foi lavrada porque os recibos apresentados não identificavam o nome do paciente e o endereço dos profissionais (fls. 05-06). Acrescente-se, a título de informação, que não há elementos probatórios nos autos indicativos de que houve intimação prévia para a comprovação da efetiva transferência de recursos para qualquer dos profissionais glosados (fl. 67). 
Em sua defesa, sustenta a impugnante que faz jus à dedução, pois, em anexo, apresenta os documentos contendo os requisitos exigidos. 
Assiste-lhe razão, em parte, no entanto.  
A fim de subsidiar o exame da questão, cumpre trazer à colação excerto de dispositivos que regulam a matéria (destaques acrescidos): 
Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995  
Art.8º � A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I � de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II � das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 
Decreto 3.000 de 26 de março de 1999: 
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decretos-lei nº. 5.844, de 1943, art. 11 e § 3º). 
§ 1º se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-lei nº. 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).  
... 
Art. 80 � Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250/95, art. 8º, II, alínea �a�). 
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250/95, art. 8º, §2º): 
(...) 
II � restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao seu próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
III � limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas � CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes � CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento. 
Da exegese dos preceitos supra, depreende-se que as despesas médicas estão sujeitas à comprovação, se assim solicitado pela Fazenda Pública, cabendo ao contribuinte provar que faz jus às deduções. Ou seja, no caso dos gastos com saúde, que realmente efetuou pagamentos relativos a serviços prestados por médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, hospitais, despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias para o seu próprio tratamento ou de dependentes, nos valores e nas datas constantes dos comprovantes em seu poder. 
Admite-se como prova hábil e idônea do gasto o recibo fornecido por profissional habilitado (CRP, CRO, CRM, Crefito, etc), devendo este conter os elementos essenciais enumerados na legislação citada: nome, CPF/CNPJ, endereço, pagador e beneficiário dos serviços (contribuinte e/ou dependentes).  
Feita essa preleção, no caso concreto, compulsando os autos, verifica-se que a documentação acostada é parcialmente hábil e idônea para comprovar os gastos pleiteados, suprindo a deficiência probatória apontada na Notificação de Lançamento (ausência do endereço e beneficiário) apenas em relação a Nelson Massud Hauaji  (R$500,00; fls. 22-24), sendo mantidas as glosas dos profissionais a seguir discriminados:  
· Maria Teresa Reginato (R$1.200,00; fl. 56), recibo continua a não conter indicação do nome do paciente, conforme  apontado na Notificação de Lançamento; 
· Ana Maria Coutinho (R$12.000,00; fls. 09-21). Apesar de conter o endereço da prestadora nos documentos apresentados, continua a não indicar quem foi o beneficiário do atendimento. Além disso, nenhum dos recibos e a declaração juntada contêm o carimbo com o Crefito, CRM ou CRO da signatária, não sendo possível aferir se é profissional ativa, habilitada e abarcada pela legislação tributária (art. 80 do Decreto n° 3.000/1999); 
· Virginia Rangel Abreu (R$140,00; fls. 54-55) - não há amparo legal para dedução de nutricionista, apenas médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais; 
· Arizia Bicudo Lemos - continua a não indicar quem foi o beneficiário do atendimento (R$2.500,00; fl. 53); 
· Yanne Ferreira Santos (R$17.000,00; fls. 25-49) � documentos apresentados continuam a não atestar quem foi o beneficiário do tratamento.  
A apuração do imposto deve sofrer os ajustes a seguir discriminados: 
(...)
Ante o exposto, voto pela PROCEDÊNCIA EM PARTE da impugnação, para restabelecer, a título de Dedução de Despesas Médicas, o valor de R$500,00, bem como para manter as infrações restantes apuradas, resultando em saldo de imposto a pagar de R$8.728,09, mais multa de ofício de 75% e juros de mora.�   
Cientificado da decisão de primeira instância em 27/02/2018, o sujeito passivo interpôs, em 28/03/2018, Recurso Voluntário, fl. 86, sustentando, em apertada síntese, que os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas - prestação dos serviços. 
É o relatório.

 Conselheiro Honório Albuquerque de Brito � Relator

O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.

Despesas médicas

A dedução de despesas com o profissional Nelson Massud Hauaji  (R$500,00) já foi restaurada na DRJ, logo essa matéria não faz parte do presente julgamento.

Quanto às demais glosas, mantidas após o julgamento da impugnação na primeira instância, passo à análise individual dos casos.

Maria Teresa Reginato (R$1.210,00), Arizia Bicudo Lemos (2.500,00), Yanne Ferreira Santos (R$17.000,00)  
As glosas aplicadas pelo Fisco foram justificadas no documento de lançamento, conforme acima relatado, por não conterem os recibos o nome do paciente (beneficiário do serviço) e/ou o endereço do prestador
Quanto à identificação do paciente, presume-se ser o beneficiário do tratamento a mesma pessoa que efetuou o pagamento, a não ser que discriminado no recibo de forma diversa ou diante de fundados indícios de fraude, o que pode ser extraído da leitura do art. 97, inciso II, da IN RFB 1.500/2014: 
�Art. 97. A dedução a título de despesas médicas limita-se a pagamentos especificados e comprovados mediante documento fiscal ou outra documentação hábil e idônea que contenha, no mínimo:
...
II - a identificação do responsável pelo pagamento, bem como a do beneficiário caso seja pessoa diversa daquela;�

É cediço que, conforme jurisprudência desta Turma julgadora, a falta do endereço do prestador do serviço no recibo, por si só, não é suficiente para invalidar o documento. 
Ademais, com relação às profissionais Yanne Ferreira Santos e Arizia Bicudo Lemos as declarações de fls. 105 e 91 suprem as pendências apontadas.
Entendo então que devem ser restabelecidas as deduções de despesas médicas com as profissionais Maria Teresa Reginato (R$1.210,00), Arizia Bicudo Lemos (2.500,00), Yanne Ferreira Santos (R$17.000,00).  

Ana Maria Coutinho (R$12.000,00)
A declaração de fl. 92 supre as pendências apontadas as quais ensejaram a manutenção da glosa após o julgamento na instância anterior. 
Entendo então que devem ser restabelecidas as deduções de despesas médicas com a profissional Ana Maria Coutinho (R$12.000,00).

Virginia Rangel Abreu (R$140,00)
De fato, como bem apontou o relator do voto condutor do acórdão recorrido, não há amparo legal para dedução de despesas com nutricionista.
Desta forma, há que ser mantida a glosa da dedução das despesas com a profissional Virginia Rangel Abreu.
 
CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, voto por CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, conforme acima descrito, para restabelecer as deduções das despesas médicas com as profissionais Maria Teresa Reginato, Arizia Bicudo Lemos, Yanne Ferreira Santos e Ana Maria Coutinho.   

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque De Brito
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Dedugéo Indevida de Despesas Médicas.

Glosa do valor de R§ - “*******33.350.00 jngevidamente deduzido a titulo de Despesas Médicas, por faita
de comprovacéo, ou por faita de pre\rlﬁao legal pa ra sua dedugéo, conforme abaixo dlscrlmmada

Seq \ " CPFICNPJ - Nome.‘ Nome Empresarlal Cod. | Declarado Reembolsado " Alterado ]
b 042.011.247-20 NELSON MASJUD WAUAJL  ~ 010 T 500,00 D 0 | ] 2,00

ot |_-om6.582.287- 7| ~VIRGINIA EANEEL_IBVEU = 0z T o ; To.00 | 0,00
02 021.048. 79841 MARIA TERESA REGINATO oz | * 1ze00 . - o.00 T T om
o4 :[_ |(£_.u_94.92715 mizli\ axcuno LS : [ _513 J‘ - T2.500,00 - © Ta,00 0,00
05 | 004.300.507-79 | ANA WARIA COUTIND FRADE SOMRES| 018 | 12.000,00 000 - 000

121.709.637-38 | YAMNE FERREIRA SANTOS :J _Uif . __\_E.‘EQEI__'___.__E.&J_ B ~ E._EJ:

GLOSADO VALOR ABAIXC RELACIONADO POR FALTA DE. COMPROVAGAC DO ENDEREGOC DO
PROFISSIONAL PRESTADOR DOS SERVICOS E POR NBO IDENTIFICAGAO DO PACIENTE.
CPF:121.709.537-36 YANNE FERREIRA SANTOS R$17.000,00

CPF:004.300.597-79 ANA MARIDA COUTINHO FRADE SOARES R$12. DOU 00
CPF:101.094.927-65 ARIZIA BICUDO LEMOS R$2.500,00 -

CPF:076.692.287-17 VIRGINIA RANGEL ABREU R$140,00

CPF042.011.247-20 NELSON MASSUD HAUAJI R$500,00 -

GLOSADC VALOR ABAIXO RELACIONADG POR HAO IDENTIFICL@&D DO PACIENTE

CPP 021. 048.798 41 MARIA TERESA RBGINBTU R$1.210, OU

Enguadramento legal nos autos.

A contribuinte apresenta impugnag¢do, na qual, em sintese, expde 0s motivos de fato e
de direito que se seguem:

Desconhecia a obrigagdo de comprovacdo de endereco do profissional. Estdo sendo
anexadas as declaragdes dos profissionais, com a comprovacdo do endereco, e a
identificacdo do paciente.

Ap0s analise, a DRJ acatou parcialmente os argumentos da contribuinte. Do voto

do acdrdao recorrido:

“O litigio versa sobre a infracdo de Dedugdo Indevida de Despesas Médicas, a qual foi
lavrada porque os recibos apresentados nao identificavam o nome do paciente e 0
endereco dos profissionais (fls. 05-06). Acrescente-se, a titulo de informacgdo, que ndo
ha elementos probatorios nos autos indicativos de que houve intimacdo prévia para a
comprovacdo da efetiva transferéncia de recursos para qualquer dos profissionais
glosados (fl. 67).

Em sua defesa, sustenta a impugnante que faz jus a deducdo, pois, em anexo, apresenta
0s documentos contendo os requisitos exigidos.

Assiste-lhe razdo, em parte, no entanto.

A fim de subsidiar o exame da questdo, cumpre trazer a colagdo excerto de dispositivos
que regulam a matéria (destaques acrescidos):

Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995

Art.8° — A base de calculo do imposto devido no ano-calendério serd a diferenca entre
as somas:

| — de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacao
definitiva;

Il — das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentéarias;
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Decreto 3.000 de 26 de marco de 1999:

Art. 73. Todas as deducfes estdo sujeitas a comprovacéo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decretos-lei n°. 5.844, de 1943, art. 11 e § 3°).

§ 1° se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relagéo aos rendimentos declarados,
ou se tais dedugdes nao forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-lei n°. 5.844, de 1943, art. 11, § 49).

Art. 80 — Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoauditlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos ortopédicos e préteses
ortopédicas e dentarias (Lei n°9.250/95, art. 8, II, alinea “a”).

§ 1° O disposto neste artigo (Lei n® 9.250/95, art. 8°, §29):
()

Il — restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao seu préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

11 — limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas — CPF ou no
Cadastro Geral de Contribuintes — CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento.

Da exegese dos preceitos supra, depreende-se que as despesas médicas estdo sujeitas a
comprovagdo, se assim solicitado pela Fazenda Publica, cabendo ao contribuinte provar
que faz jus as deducdes. Ou seja, no caso dos gastos com sadde, que realmente efetuou
pagamentos relativos a servigos prestados por médicos, dentistas, psicologos,
fisioterapeutas, fonoaudi6logos, terapeutas ocupacionais, hospitais, despesas com
exames laboratoriais, servicos radiol6gicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias para o seu proprio tratamento ou de dependentes, nos valores e
nas datas constantes dos comprovantes em seu poder.

Admite-se como prova habil e idénea do gasto o recibo fornecido por profissional
habilitado (CRP, CRO, CRM, Crefito, etc), devendo este conter os elementos essenciais
enumerados na legislagdo citada: nome, CPF/CNPJ, endereco, pagador e beneficiario
dos servicos (contribuinte e/ou dependentes).

Feita essa prelecdo, no caso concreto, compulsando os autos, verifica-se que a
documentacdo acostada é parcialmente habil e idénea para comprovar 0s gastos
pleiteados, suprindo a deficiéncia probat6ria apontada na Notificacdo de Lancamento
(auséncia do endereco e beneficiario) apenas em relacdo a Nelson Massud Hauaji
(R$500,00; fls. 22-24), sendo mantidas as glosas dos profissionais a seguir
discriminados:

- Maria Teresa Reginato (R$1.200,00; fl. 56), recibo continua a ndo conter indicagéo do
nome do paciente, conforme apontado na Notificacdo de Lancamento;

- Ana Maria Coutinho (R$12.000,00; fls. 09-21). Apesar de conter o endereco da
prestadora nos documentos apresentados, continua a ndo indicar quem foi o beneficiario
do atendimento. Além disso, nenhum dos recibos e a declaragcdo juntada contém o
carimbo com o Crefito, CRM ou CRO da signataria, ndo sendo possivel aferir se é
profissional ativa, habilitada e abarcada pela legislacéo tributaria (art. 80 do Decreto n°
3.000/1999);

- Virginia Rangel Abreu (R$140,00; fls. 54-55) - ndo ha amparo legal para deducéo de
nutricionista, apenas médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos,
terapeutas ocupacionais;
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- Arizia Bicudo Lemos - continua a ndo indicar quem foi o beneficiario do atendimento
(R$2.500,00; fl. 53);

- Yanne Ferreira Santos (R$17.000,00; fls. 25-49) — documentos apresentados
continuam a ndo atestar quem foi o beneficiario do tratamento.

A apuracdo do imposto deve sofrer os ajustes a seguir discriminados:

()

Ante 0 exposto, voto pela PROCEDENCIA EM PARTE da impugnacdo, para
restabelecer, a titulo de Deducédo de Despesas Médicas, o valor de R$500,00, bem como
para manter as infracBes restantes apuradas, resultando em saldo de imposto a pagar de
R$8.728,09, mais multa de oficio de 75% e juros de mora.”

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 27/02/2018, o sujeito passivo
interpds, em 28/03/2018, Recurso Voluntario, fl. 86, sustentando, em apertada sintese, que 0s
documentos apresentados cumprem com 0s requisitos legais e sdo hébeis a comprovar as
despesas médicas - prestacao dos servicos.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Honorio Albuguerque de Brito — Relator

O Recurso Voluntario € tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhego.

Despesas médicas

A deducdo de despesas com o profissional Nelson Massud Hauaji (R$500,00) ja
foi restaurada na DRJ, logo essa matéria ndo faz parte do presente julgamento.

Quanto as demais glosas, mantidas ap6s o julgamento da impugnacéo na primeira
instancia, passo a anlise individual dos casos.

Maria Teresa Reginato (R$1.210,00), Arizia Bicudo Lemos (2.500,00), Yanne
Ferreira Santos (R$17.000,00)

As glosas aplicadas pelo Fisco foram justificadas no documento de langamento,
conforme acima relatado, por ndo conterem os recibos o nome do paciente (beneficiario do
servigo) e/ou o endereco do prestador

Quanto a identificacdo do paciente, presume-se ser o beneficiario do tratamento a
mesma pessoa que efetuou o pagamento, a ndo ser que discriminado no recibo de forma diversa
ou diante de fundados indicios de fraude, o que pode ser extraido da leitura do art. 97, inciso Il,
da IN RFB 1.500/2014:
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“Art. 97. A dedugdo a titulo de despesas médicas limita-se a pagamentos especificados e
comprovados mediante documento fiscal ou outra documentacdo habil e idonea que
contenha, no minimo:

Il - a identificacdo do responsavel pelo pagamento, bem como a do beneficiario caso
seja pessoa diversa daquela;”

E cedico que, conforme jurisprudéncia desta Turma julgadora, a falta do endereco
do prestador do servico no recibo, por si s6, ndo é suficiente para invalidar o documento.

Ademais, com relagdo as profissionais Yanne Ferreira Santos e Arizia Bicudo
Lemos as declaragdes de fls. 105 e 91 suprem as pendéncias apontadas.

Entendo entdo que devem ser restabelecidas as deducbes de despesas médicas
com as profissionais Maria Teresa Reginato (R$1.210,00), Arizia Bicudo Lemos (2.500,00),
Yanne Ferreira Santos (R$17.000,00).

Ana Maria Coutinho (R$12.000,00)

A declaracdo de fl. 92 supre as pendéncias apontadas as quais ensejaram a
manutencdo da glosa ap6s o julgamento na instancia anterior.

Entendo entdo que devem ser restabelecidas as deducdes de despesas médicas
com a profissional Ana Maria Coutinho (R$12.000,00).

Virginia Rangel Abreu (R$140,00)

De fato, como bem apontou o relator do voto condutor do acérdao recorrido, ndo
ha amparo legal para deducdo de despesas com nutricionista.

Desta forma, hd que ser mantida a glosa da deducdo das despesas com a
profissional Virginia Rangel Abreu.

CONCLUSAO:

Por todo o exposto, voto por CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao
Recurso Voluntério, conforme acima descrito, para restabelecer as deducdes das despesas
médicas com as profissionais Maria Teresa Reginato, Arizia Bicudo Lemos, Yanne Ferreira
Santos e Ana Maria Coutinho.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque De Brito
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